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Substituição dos Membros do Subcomité do Programa 

 
 

O mandato do Burundi, do Essuatíni, da Nigéria, da República Unida da Tanzânia, de São Tomé e 

Príncipe e da Serra Leoa cessará com a septuagésima quinta sessão do Comité Regional para a África. 

O Comité Regional decidiu que eles sejam substituídos pelo Botsuana, a Etiópia, a Guiné-Bissau, 

Madagáscar, o Ruanda e a Gâmbia. O Subcomité do Programa passará a ser constituído pelos seguintes 

Estados-Membros: 
 

 

Sub-região 1  

1. Argélia (2023–2026) 
2. Benim (2023–2026) 
3. Burquina Faso (2024–2027) 
4. Gana (2024–2027) 
5. Guinea-Bissau (2025–2028) 
6. Gâmbia (2025–2028) 

Sub-região 2  

7. Gabão (2023–2026)  
8. Quénia (2023–2026) 
9. Guiné Equatorial (2024–2027) 
10. Chade (2024–2027) 
11. Etiópia (2025–2028) 
12. Ruanda (2025–2028) 

Sub-região 3  

13. Zâmbia (2023–2026)   
14. Angola (2023–2026) 
15. Maláui (2024–2027) 
16. Maurícia (2024–2027) 
17. Botsuana (2025–2028) 
18. Madagáscar (2025–2028) 

 


